
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

\.

LEI MUNICIPAL N9 32/85

Autoriza ao Poder Exeeutivoabrir Crédito A
dicional Especial, no valor de Cr$ ••••••• -=-
14.000.000 (quatorze milhões de cruzeiros)-
aponta Recurso . e dá outras providências.

o PREFEI'IO MUNICIPALDE NOVOHAMBURG):

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Art. 19 - FiCa o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicio -

nal Especial, até o valor de Cr$ 14.000.000 (quatorze milhões de cruzeiros), na se-

guinte Dotação Orçamen.tária:

12
03
16.00.0000.000
16.91. 0000.000
16.91.5750.000
16.91.5752.609

SECRETARIADE TRANSPORI'ES

DEPARI'AMENTODE TRÂNSI'IO
TRANSPORIE
TRANSPORTEURBANO
VIAS URBANAS
MANUI'ENÇÃOOOS.ABRIOOSDE PARADASDE CNrnus
3132 - OUTROSSERVIços E ENCARGOS••••••••••••••••••••

'IDI'AL DO CRIDI'I'O ADICIC'.'NALESPECIAL • • • • • • • • • •

14.000.000

14.000.000

Art. 29 - Servirá de recurso para atender a despesa prevista no arti

go anterior o cancelarrento de parte da seguinte Dotação Orçarrentária:~ .

12
04
16.00.0000.000
16.91. 0000. 000
16.91. 5750. 000
16.91. 5752.610

SECRETARIADE TRANSPORIES
DEPARTAMEN'IODE MANUI'ENÇÃO
TRANSPORTE
TRANSPORTEURBANO
VIAS URBANAS
MANUTENÇÃODO DEPARI'AMEN'IO
3132 - OurROS SERVIçoS E ENCARGOS

'IDI'AL DO CANCELAMEN'ro.. • • • • • . . . . . . . '. . . .
14.000.000

14.000.000

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as disposições em contrário.

GABINETE00 PREFEI'IO MUNICIPALDE NOVO aos vinte e dois -

(22) dias do mês de maio do ano de 1985.

:;.{r1 "V..J 4Y-A'\."-'\.,
HENRIQUEFOSCARINI

o de Planejamento

.-------------.----... --... .-- .~\,.""':"".,.••.•.:. .-,-ift~._. _•••••• _


